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§ 3° Para fins deste Anexo, consideram-se:
I - objetivos: os desafios a que a organização se propõe para cumprir sua

missão e alcançar sua visão de futuro no cumprimento do papel institucional que lhe é
reservado;

II - indicadores: os elementos de medição do alcance dos objetivos definidos
para análise da efetividade da estratégia;

III - metas: os resultados quantitativo ou qualitativo que a organização
pretende alcançar em um prazo determinado, visando o atingimento de seus objetivos;
e

IV - iniciativas: as medidas a serem adotadas para o alcance dos
objetivos.

§ 4º O planejamento estratégico do Ministério será aprovado pelo Ministro
de Estado da Justiça.

§ 5º Os titulares dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado da Justiça, dos órgãos específicos singulares e das entidades vinculadas do
Ministério serão responsáveis pela consecução dos objetivos, pela realização dos
projetos e pelo fornecimento das informações necessárias ao acompanhamento dos
indicadores, podendo designar servidores para a realização dos atos necessários ao
sucesso das iniciativas.

§ 6º Será dado tratamento administrativo adequado à gestão de projetos
estratégicos e ao acompanhamento de indicadores estratégicos, conforme orientações a
serem expedidas pela Secretaria-Executiva.

Art. 3º O planejamento estratégico, seus desdobramentos e resultados serão
avaliados e monitorados periodicamente, no âmbito do Comitê de Governança
Estratégica - CGE, com o intuito de acompanhar a implementação da estratégia, de
identificar possíveis desvios e de implementar ações corretivas, visando o alcance dos
objetivos estratégicos.

§ 1º A periodicidade do monitoramento será, preferencialmente, mensal.
§ 2º As informações necessárias ao monitoramento são de responsabilidade

dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça, dos órgãos
específicos singulares e das entidades vinculadas do Ministério, responsáveis pelo
elemento estratégico.

§ 3º As informações relativas aos indicadores e aos projetos estratégicos
serão registradas em sistema apropriado.

§ 4º Será dada adequada publicidade aos dados referentes aos elementos
estratégicos e ao monitoramento da execução do planejamento estratégico.

Art. 4º O planejamento estratégico poderá ser revisado caso haja mudanças
de diretrizes.

Art. 5º Os órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da
Justiça, dos órgãos específicos singulares e das entidades vinculadas do Ministério
poderão:

I - elaborar planejamento estratégico próprio, que deverá estar em
consonância com o disposto neste Anexo IX.

II - estabelecer ou alinhar os normativos internos sobre planejamento
estratégico para dar cumprimento a este Anexo IX.

Art. 6º São elementos estratégicos básicos:
I - missão;
II - visão;
III - atributos de valor para a sociedade;
IV - objetivos estratégicos;
V - indicadores e metas estratégicos; e
VI - projetos estratégicos.
Art. 7º Integram o planejamento estratégico do Ministério como documentos

essenciais:
I - cadeia de valor;
II - mapa estratégico;
III - indicadores e metas estratégicos; e
IV - carteira de projetos estratégicos.
Parágrafo único. Os documentos essenciais serão publicados no Boletim de

Serviço do Ministério da Justiça pela Secretaria-Executiva.
Art. 8º O planejamento estratégico será disponibilizado nas páginas do

Ministério, na intranet e na internet, no endereço http://www.justica.gov.br.
Art. 9º As unidades finalísticas ficam obrigadas a apresentar o detalhamento

dos projetos estratégicos que compõe o planejamento estratégico.
Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto

neste Anexo serão dirimidos pelo Presidente do CGE.

ANEXO X

PROCESSO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS
Art. 1º As atividades finalísticas do Ministério serão estruturadas em políticas

públicas, conforme parâmetros estabelecidos pelo Comitê de Governança Estratégica -
CG E .

Art. 2º A carteira de políticas públicas e de programas do Ministério será
controlada pelo CGE, que avaliará a inclusão, a exclusão ou a modificação.

§ 1º A atribuição do CGE implicará somente a autorização para o início ou
continuidade das políticas públicas e dos programas e não prejudicará as atribuições
originárias ou delegadas das unidades finalísticas.

§ 2º A responsabilidade pelas políticas públicas é dos órgãos específicos
singulares, dos órgãos colegiados e das entidades vinculadas do Ministério incumbido de
sua concepção, execução e controle.

§ 3º A alocação de recursos orçamentários buscará observar o desempenho
das políticas públicas.

Art. 3º As políticas públicas e os correspondentes programas a serem
executados pelo Ministério deverão ser compilados em lista exaustiva a ser controlada
pelo CGE.

§ 1º A carteira deverá ser finalizada até o fim do primeiro semestre do
exercício anterior ao da execução dos programas e ser publicada por meio de resolução
do CGE.

§ 2º A carteira poderá ser alterada mediante deliberação do Presidente do
CGE, a pedido dos órgãos específicos singulares, os órgãos colegiados, e das entidades
vinculadas do Ministério, a qualquer tempo, para as políticas e os programas a serem
realizados naquele exercício.

§ 3º É vedada a abertura de programas no Portal de Convênios - SICONV, a
celebração do Termo de Execução Descentralizada - TED, a celebração de contrato em
benefício de terceiros ou a publicação de editais de chamamento sem que o respectivo
programa tenha sido incluído na carteira de políticas públicas e de programas do
Ministério.

§ 4º A carteira deverá contemplar as políticas e os programas a serem
realizados em razão de emendas parlamentares, inclusive as de execução obrigatórias.

Art. 4º O controle da carteira de políticas públicas e de programas será
apoiado pela Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE, que
produzirá informações e realizará encaminhamentos de modo a fundamentar as
manifestações do CGE.

§ 1º Os órgãos específicos singulares, os órgãos colegiados, e das entidades
vinculadas do Ministério, bem como os órgãos colegiados de gestão de políticas públicas
informarão à CT-CGE a instituição, ampliação ou extinção de programas.

§ 2º Os órgãos específicos singulares, os órgãos colegiados, e das entidades
vinculadas do Ministério responsáveis pela gestão de políticas públicas do Ministério
deverão, trimestralmente, apresentar à CT-CGE relatórios de acompanhamento de
execução de políticas públicas em fase de execução.

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no caput, os relatórios deverão
alinhar-se às informações pertinentes ao desempenho do Plano Plurianual - PPA e
contemplar minimamente as seguintes informações:

I - indicadores de monitoramento de execução da política pública; e
II - nota técnica com a avaliação dos resultados da política pública e

proposição de medidas corretivas que reduzam falhas e promovam a eficiência.

PORTARIA Nº 2.832, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui procedimentos para a concessão e
renovação de credenciamento de organismos
nacionais e estrangeiros para intermediarem
pedidos de adoção internacional no Brasil e no
exterior e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos arts. 50 a 52 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no Decreto nº 3.087, de 21
de junho de 1999, e no art. 12 do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o procedimento para o credenciamento e a renovação
de credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros para atuarem em adoção
internacional no Brasil e no exterior, em cumprimento à Convenção da Haia, de 29 de
maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção
Internacional, promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

§ 1º Compete à Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF, a que se
refere o art. 6º da Convenção da Haia, de 1993, o credenciamento e a renovação de
credenciamento de que trata o caput.

§ 2º As atribuições da ACAF são exercidas pela Coordenação-Geral de Adoção
e Subtração Internacional de Crianças e Adolescentes do Departamento de Recuperação
de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI da Secretaria Nacional de Justiça do
Ministério da Justiça.

Art. 2º O credenciamento e a renovação do credenciamento de que trata o
art. 1º, desta Portaria, têm início com o requerimento do organismo nacional ou
estrangeiro dirigido à ACAF.

§ 1º Sempre que considerar oportuno e conveniente, a ACAF poderá, em ato
fundamentado, divulgado em seu sítio eletrônico, limitar ou suspender o recebimento de
requerimentos de credenciamento, por prazo estipulado.

§ 2º A ACAF poderá publicar edital de chamamento público para selecionar
organismos nacionais ou estrangeiros para credenciamento, o que não exime o
organismo interessado de atender às exigências estabelecidas nesta Portaria.

§ 3º O chamamento público a que se refere o § 2º do caput não é
procedimento necessário para o credenciamento de organismo.

Art. 3º O deferimento do credenciamento dependerá da comprovação, pelo
organismo nacional ou internacional, do atendimento dos seguintes requisitos,
estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, dentre outros que venham a
ser estabelecidos pela legislação brasileira:

I - ser oriundo de Estado-Parte da Convenção Relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional;

II - estar devidamente credenciado pela Autoridade Central do país de sua
sede, no caso de organismo estrangeiro;

III - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos
limites fixados pelas autoridades competentes do país onde estiver sediado, pela ACAF
e pela legislação brasileira;

IV - ser dirigido, administrado e representado por pessoas qualificadas e de
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na
área de adoção internacional devendo os representantes serem cadastrados pela Polícia
Fe d e r a l ;

V - estar submetido à supervisão das autoridades competentes do país onde
estiver sediado e das autoridades brasileiras, inclusive quanto à sua composição,
funcionamento e situação financeira;

VI - cumprir os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pela
Autoridade Central Federal Brasileira

VII - apresentar o Certificado de Cadastramento de entidades, obtido junto à
Polícia Federal, nos termos da Portaria nº 815 - DG/DPF, de 28 de julho de 1999; e

VIII - estar autorizado pelo Ministério da Justiça a funcionar no Brasil, se
organismo estrangeiro, ainda que não tenha sede ou filial no país.

Parágrafo único. Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos
incisos II e VIII do caput.

Art. 4º É vedado o credenciamento de organismo estrangeiro de direito
público que exerça atos de império ou seja dotado de imunidade de jurisdição ou
execução em território brasileiro.

§1º Os organismos estrangeiros de direito público que não executem atos de
império ou não sejam dotados de imunidade de jurisdição ou execução em território
brasileiro devem atender ao disposto nos incisos I a VIII do caput do art. 3º.

§2º Para os fins desta Portaria, consideram-se atos de império aqueles
praticados em nome da soberania do Estado estrangeiro.

Art. 5º São obrigações do organismo credenciado:
I - comunicar à ACAF em quais Estados da Federação estão atuando os seus

representantes, assim como qualquer alteração de estatuto ou composição de seus
dirigentes e representantes;

II - enviar à ACAF cópia da sentença de adoção com o trânsito em julgado,
no prazo de 30 dias contado de sua publicação;

III - encaminhar à ACAF:
a) anualmente: relatório geral das atividades desenvolvidas e relatório de

acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no período, em formulário
próprio estabelecido pela ACAF; e

b) mensalmente: cópia do relatório nominal mensal de crianças ou
adolescentes adotados no Brasil apresentado à Polícia Federal;

IV - enviar, semestralmente, à Autoridade Central Estadual ou Distrital,
relatório pós-adotivo de cada criança ou adolescente adotado, com cópia para a ACAF,
pelo período mínimo de dois anos e até o encaminhamento das cópias autenticadas do
registro civil e do certificado de cidadania de que trata o inciso V;

V - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes
encaminhem à ACAF cópia autenticada da certidão de registro de nascimento
estrangeiro e do certificado de nacionalidade da criança ou adolescente adotado, tão
logo sejam entregues aos adotantes pelo país de destino, nos termos do art. 52, § 4º,
inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e

VI - prestar, a qualquer momento, outras informações que lhe sejam
solicitadas pela ACAF.

Parágrafo único. A ACAF encaminhará ao Departamento de Polícia Federal,
cópia do relatório de que trata o inciso III, alínea "a", deste artigo.

Art. 6º O formulário de solicitação de credenciamento deve estar
acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia do Certificado de que trata o inciso VII do caput do art. 3º;
II - cópia de relatório financeiro do organismo, incluindo informações sobre

receitas, despesas e doações;
III - cópia da portaria do Ministério da Justiça que autorizar o funcionamento

do organismo estrangeiro no Brasil;
IV - cópia do documento de identidade do representante legal;
V - cópia do comprovante de residência do representante legal emitido, no

máximo, nos três meses que antecederem a data de sua apresentação;
VI - curriculum vitae do representante legal;
VII - cópia da procuração ou documento equivalente no país de origem,

emitido pelo organismo autorizando o representante a atuar em seu nome; e
VIII - comprovante de credenciamento junto à Autoridade Central do país de

origem.
§1º Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos incisos III e VIII

do caput.
§2º Os documentos em língua estrangeira devem estar acompanhados de

tradução feita para o português, por tradutor público juramentado.
Art. 7º Para instruir o procedimento, a ACAF poderá realizar diligências ou

solicitá-las ao organismo nacional ou estrangeiro, às Autoridades Centrais estrangeiras ou
a outros órgãos da Administração Pública.
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Art. 8º A ACAF poderá consultar a Autoridade Central do país de origem do
organismo estrangeiro requerente para confirmar:

I - a regularidade do credenciamento e de seu funcionamento no país de
origem;

II - o endereço da sede do organismo no país de origem; e
III - a composição, funcionamento e situação financeira do organismo no país

de origem.
Art. 9º Instruído e analisado o procedimento, a ACAF emitirá parecer no qual

recomendará o deferimento ou indeferimento, para consideração do Diretor do DRCI, do
pedido de credenciamento ou renovação, mediante fundamentação e observância dos
requisitos do art. 3º.

Art. 10. O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro autorizado
a intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de dois anos, contados da
data de publicação da portaria que o deferir.

Art. 11. Da decisão que indeferir o pedido de credenciamento ou renovação
de credenciamento caberá recurso à Secretaria Nacional de Justiça no prazo de dez dias,
contado da data da ciência pelo organismo nacional ou estrangeiro.

§1º A comunicação da decisão de indeferimento poderá ocorrer pela via
postal, com aviso de recebimento, ou por mensagem eletrônica encaminhada pela ACAF
ao endereço informado pelo representante do organismo.

§2º O recurso será decidido no prazo de até trinta dias, contado da data de
sua interposição

Art. 12. A renovação do credenciamento poderá ser solicitada a cada dois
anos e deverá ser formalizada no período de até trinta dias antes do vencimento,
considerada a data de publicação da portaria de credenciamento.

§ 1º A renovação do credenciamento observará o procedimento e os
requisitos estabelecidos para a sua concessão.

§2º Deverão ser informadas no requerimento de renovação de
credenciamento as alterações ocorridas nos documentos exigidos no art. 6º.

§3º Compete à ACAF, na apreciação do requerimento de renovação, atestar
o atendimento dos requisitos e o cumprimento das obrigações de que trata o art.
5º.

Art. 13. A ACAF comunicará às Autoridades Centrais Estaduais e Distrital e ao
Escritório Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado o
credenciamento dos organismos para atuação em adoção internacional no Estado
brasileiro.

Art. 14. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 34 (PR/SDH), de 28 de janeiro de 2014;
II - a Portaria nº 240 (PR/SDH), de 8 de abril de 2014; e
III - a Portaria MJ nº 1.076, de 21 de novembro de 2017.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.833, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.058190/2018-12, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NKAISENG ALBERTINA MPHAFI, de
nacionalidade sul-africana, filha de George Henry Mphafi e de Matobatsi Alexandrina
Mphafi, nascida na República da África do Sul, em 19 de abril de 1984, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 10 (dez) anos, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

D ES P AC H O S

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2018, Seção 1, página
34. Processo nº 08451.006542/2018-27 - ASSANE MBENGUE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 29/10/2018, Seção 1, página
42. Processo nº 08451.006208/2018-73 - ASSANE TOURE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 29/10/2018, Seção 1, página
42. Processo nº 08451.006266/2018-05 - GORGUI SENE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
53. Processo nº 08451.006235/2018-46 - ELHADJI SAMBA SY

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
53. Processo nº 08451.006240/2018-59 - BASSIROU NGOM

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 29/10/2018, Seção 1, página
42. Processo nº 08451.006206/2018-84 - ALIOU GUISSE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
54. Processo nº 08451.006102/2018-70 - MOR MBENGUE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 29/10/2018, Seção 1, página
42. Processo nº 08451.006195/2018-32 - SADIBOU FAYE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
53. Processo nº 08451.006109/2018-91 - BASSIROU DIENG

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2018, Seção 1, página
35. Processo nº 08451.006007/2018-76 - THIAMBA YADE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 19/10/2018, Seção 1, página
61. Processo nº 08451.005988/2018-34 - MOUDY MBENGUE

Não conheço do Recurso, conforme disposto no art. 63, I, da Lei nº 9784,
e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 19/10/2018,
Seção 1, página 61. Processo nº 08451.005889/2018-52 - JEAN BAPTISTE NDAO

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 19/10/2018, Seção 1, página
61. Processo nº 08451.005773/2018-13 - ALIOU NDOUR

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
54. Processo nº 08451.005561/2018-36 - DAME MBENGUE

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
54. Processo nº 08451.005495/2018-02 - ABDOU FALL

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 25/10/2018, Seção 1, página
54. Processo nº 08451.005515/2018-37 - ASSANE DIENG

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho
o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 19/10/2018, Seção 1, página
61. Processo nº 08508.006712/2018-71 - IDRISSA SOKOME

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Diretor

Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL DE MIGRAÇÃO DE NACIONALIDADE
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O S

Determino o arquivamento do presente processo, conforme disposto no art. 40,
da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento das exigências formuladas por esta
Divisão. Processo nº 08260.003124/2016-63 - QIU ZHENYANG

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme previsto no art. 52,
da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o requerente já obteve autorização de residência
por prazo indeterminado por meio do processo nº 08508.011267/2014-37. Processo nº
08478.002183/2016-79 - ISSA RAHMAH

Considerando que o requerimento de solicitação de autorização de residência,
sob o n° 08220002146201500, ainda não foi decidido pela Administração Pública, e
considerando ainda que uma eventual decisão de deferimento do referido requerimento
enquadraria a situação migratória do(a) interessado(a) em uma das hipóteses previstas no
art. 142, do Decreto 9.199/17, INDEFIRO o pedido. Processo nº 08444.005614/2018-16 -
CHEIKH IBRAHIMA BITEYE

Considerando que o requerimento de solicitação de autorização de residência,
sob o n° 08505.105873/2014-42, ainda não foi decidido pela Administração Pública, e
considerando ainda que uma eventual decisão de deferimento do referido requerimento
enquadraria a situação migratória do(a) interessado(a) em uma das hipóteses previstas no
art. 142, do Decreto 9.199/17, INDEFIRO o pedido. Processo nº 08444.005596/2018-64 -
FAJOBIE JONES

Considerando que o requerimento de solicitação de autorização de residência,
sob o n° 08220016372201560, ainda não foi decidido pela Administração Pública, e
considerando ainda que uma eventual decisão de deferimento do referido requerimento
enquadraria a situação migratória do(a) interessado(a) em uma das hipóteses previstas no
art. 142, do Decreto 9.199/17, INDEFIRO o pedido. Processo nº 08444.005502/2018-57 -
AHMED DIOP

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
CONSULTA PÚBLICA Nº 64, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos termos do artigo 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.155037/2015-90, interposto
pela ABRAÇO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁRIA PARA A PREVENÇÃO DO ABUSO DE
DROGAS/MG, CNPJ nº 25.572.199/0001-53, contra a decisão de indeferimento do pedido
de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas, por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde, deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará
as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



